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PORTARIA NÚMERo 3.93o, DE o8 DE ABRIL DE 2 025

SÔNlA CRISTINA JACON GABAU, Prefeita do Município de Satmouráo, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso Vl do aftigo 58 da Lei
Orgânica do Municipio de Salmourãol§P,

RESOLVE:

Artigo í'- Em conformldadê corn o §3o, do adigo 3o, da Lei l\,4uniclpal no 1290, de 10 de
seten'rbro de 2024 regularnentada pelo Decreto 2 709, de 03 de fevêreiro de 2025 fica constitulclo
o Consêlho GestoÍ do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e lnÍraestruturâ de
Salmourão nos termos do artigo 4o do referido Decreto

DIEGO DELMORE MORENO, RG no 40.497.7í8-2, que atuará como Presidente do Consetho
Gestor, dê acordo com o § ío, do aÍigo 4., do Decrêto 2.709, de 03 dê teverêiro de 2025.

II - SECRET ÁRIo MUNtctPAL DE
ÉDts GABAU , RG n'2í.357.270-9 SSP-SP, que atuará como Vice-Presidênte do Conselho

III . DEPARTAMÊNTO DE ARQUITETURA E PLANEJAMENTO
ORLANDO AMILTON MONCÃO, RG N" 44.702,520-X SSP-SP

IV - DIRETOR MUNICIPAL DE SAÚDE:
LUANA CRISTINA PRAVATO. RG 32,158.I2í-O SSP/SP

V _ PFOPF§FNÍANÍT DÀ SOCIEDADE íiIVII N/IFMEIPô ôô ôT'N IHO MUNICIp tnF
MEIO AMBIEN LIGADO AO SETOR DE SANE ENTO BÁSIGO
LUCINEI APARECIDO EUZÉBIO. RG 25,876.í57.X SSP/SP;

VI - REPR ESENT TE DO SETOR SOCIAL DO MUNICÍPI O DE SALMOURÃO
DENISE LOUVEIRA CABRAL, RG. no 42.022.29í-í SSP/SP;

Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo

P ouráo 08 de Abrli de 2.025

PreÍeita Mu pal

por afixação na sede da Prefeitura Municipal de Salmourão, na dataRegistrada e
supra, nos termos do Lei Orgânica Municipal,

I _ DIRETOR MUNICIPAL OE CULTURA E MEIO AMBIENTE

Gestor, de aEordo com o § lo, do aÉigo 40, do Decreto 2.709, de 03 de fevereiro de 2025.


